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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 732/2024, de 04 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

Art. 1°- Alterar a composição da Comissão de Mortalidade Materna e Mortalidade Neonatal do 

Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. HU-Furg/Ebserh, conforme segue: 

Art. 2°- Designar o seguinte membro: 

- Luciano Marcio Bertasi, SIAPE 221****. 

Art. 3°- Manter os seguintes membros: 

- Ana Paula Vaghetti de Oliveira, SIAPE 285****; 

- Clarice Ana Dalla Vecchia Hamilton, SIAPE 110****; 

- Gerusa Moraes Santana ( Secretária), SIAPE 339****; 

- Helen Cristiane Mielke , SIAPE 151****. 

- Luis Gustavo Oliveira Farias, SIAPE 109****; 

- Mara Julyete Arraes Jardim, SIAPE 326****; 

- Mari Helen da Porciuncula Mendes, SIAPE 303****; 

- Milene Pinto Costa (Presidente), SIAPE 643****; 

- Paula Ruiz Trevisol , SIAPE 109****; 

- Sibele Schaun, SIAPE 234****; 

- Tania Maria Morais Vieira da Fonseca, SIAPE 127****. 

Art. 4°- Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 
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CONSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 736/2024, de 05 de novembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de Medicamentos 

- itens fracassados, a fim de atender às necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao 

disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 

2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Lisiane Lobato de Barros, SIAPE 323**** - Coordenadora da EPC - Representante da Unidade 

de Planejamento e Dimensionamento de Estoques; 

II. Gustavo Soares Mota, SIAPE 134**** - Representante da Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoque; 

Art. 3º A EPC contará com o auxílio de Equipe Técnica de Suporte composta pelo seguinte 

colaborador: 

I. José Ricardo Tomé Lopes Martins, SIAPE 209**** - Representante da Unidade de Farmácia 

Clínica e Dispensação Farmacêutica; 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 
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VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 5º Compete à Equipe Técnica de Suporte: 

I. robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da contratação, 

realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando formalizadas; 

II. apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas a 

esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III. atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de provas de 

conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV. ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à contratação. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 7º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 737/2024, de 05 de novembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 
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competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de Medicamentos 

em Geral - itens desertos, a fim de atender às necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento 

ao disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - 

RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Lu Su Chen, SIAPE 341**** - Coordenadora da EPC - Representante da Unidade de 

Planejamento e Dimensionamento de Estoques; 

II. Gustavo Soares Mota, SIAPE 134**** - Representante da Unidade de Almoxarifado e Controle 

de Estoques; 

Art. 3º A EPC contará com o auxílio de Equipe Técnica de Suporte composta pelos seguintes 

colaboradores: 

I. José Ricardo Tomé Lopes Martins, SIAPE 209**** - Representante da Unidade de Farmácia 

Clínica e Dispensação Farmacêutica; 

Art. 4º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 5º Compete à Equipe Técnica de Suporte: 

I. robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos da contratação, 

realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando formalizadas; 
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II. apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respostas a 

esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

III. atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de provas de 

conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 

IV. ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à contratação. 

Art. 6º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 7º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

 

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 738/2024, de 06 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 18 de janeiro de 2018, considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Constituir o Núcleo Interno de Regulação (NIR) , do Hospital Universitário Dr. Miguel 

Riet Corrêa Jr., HU-Furg/Ebserh, com as seguintes atribuições: 

– Realizar a gestão da oferta de leitos, de consultas, de exames e de cirurgias, apoiando a gestão do 

cuidado no ordenamento do acesso às ações e serviços ofertados; 
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– Gerir o acesso dos pacientes aos serviços de saúde de forma organizada, por meio de critérios de 

priorização previstos em protocolos de acesso; 

– Deliberar sobre temas relacionados às atividades e atribuições referentes à regulação, controle e 

avaliação dos serviços prestados na Instituição, mediante validação da unidade à qual está 

subordinado; 

– Apoiar as equipes das unidades assistenciais no correto fluxo do paciente na instituição; 

– Identificar a necessidade de leitos, conforme demandas do cuidado, e informar à chefia da URA 

ou equivalente sobre as situações encontradas; 

– Definir o local de internação dos pacientes, sem necessidade de autorização por parte da equipe 

médica assistente, uma vez que os critérios de admissão já deverão estar previamente definidos; 

– Monitorar os leitos disponíveis na instituição e suas destinações, como reservas de leitos, trocas 

e bloqueios necessários, conforme demanda e disponibilidade; 

– realizar o censo diário no horário estabelecido pela equipe da URA, URAGIA ou STCOR; 

– otimizar a utilização dos leitos hospitalares; 

– Elaborar e monitorar mapa de leitos por meio do dispositivo KANBAN; 

– Monitorar as respostas de solicitação de vagas de internação e apoio diagnóstico e terapêutico 

fora do estabelecimento, com a finalidade de viabilizar a realização de procedimentos ou o fluxo de 

transferência de pacientes; 

– Mapear a rede local de forma a subsidiar a contrarreferência e condutas assistenciais para 

desospitalização de pacientes elegíveis para atenção domiciliar; 

– Subsidiar o STCOR nas discussões e decisões para a definição de responsabilidades, metas, 

indicadores ou quaisquer outros compromissos inerentes à regulação assistencial, por ocasião da 

pactuação do Instrumento Formal de Contratualização, no âmbito do SUS; 

– Viabilizar e aprimorar a interface entre a gestão interna hospitalar e a Central de Regulação; 

– Atuar como campo de prática de alunos de graduação, residentes e pós-graduandos, sempre que 

requisitado e desde que autorizado pelo(a) coordenador(a) do NIR; 

– Identificar oferta de consultas ambulatoriais, dos serviços de apoio diagnóstico, bloco cirúrgico e 

internação; 

– Gerir as agendas de consultas ambulatoriais, de serviços de apoio diagnóstico, cirurgias eletivas 

e internação; 

– Subsidiar discussões que permitam o planejamento da ampliação e/ou readequação do perfil 

assistencial da instituição; 

– Participar da Comissão de Programação Cirúrgica contribuindo com o monitoramento de 

indicadores e mecanismos de apoio para redução do tempo de espera entre a indicação da terapia 

cirúrgica e a realização do procedimento. 
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Art. 2º - Designar os seguintes colaboradores: 

- Coordenação: 

- Matheus Souza Silva (Coordenador), SIAPE 301****. 

- Enfermeiros Reguladores: 

- Aline Pinheiro Leonardo, SIAPE 188****; 

- Cíntia de Souza Santana, SIAPE 244***; 

- Gabriela Silva Miranda Rosa, SIAPE 123***; 

- Geovane Mendes Farias, SIAPE 320****; 

- Luis Gustavo Oliveira Farias, SIAPE 109****; 

- Marinacia Ramos Sigilio, SIAPE 142***; 

- Priscila Marques Cadaval, SIAPE 183***; 

- Serineu Pinto, SIAPE 141****; 

- Sibele Ezequiel da Silveira, SIAPE 183***. 

- Apoio Administrativo: 

- Aldo Antonio Parente Alencar, SIAPE 903****; 

- Suelen Tuchtenhagen Rodrigues, SIAPE 234****; 

- Rosemeri Ayres Lucena, Matrícula 806. 

- Apoio Técnico: 

- Clark Theisen, SIAPE 174****; 

- Marilane Amaro Pedroso, SIAPE 145****. 

Art. 3º - Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da sua publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 745/2024, de 05 de novembro de 2024  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Aquisição de dietas enterais, 

fórmulas infantis, suplementos e módulos nutricionais, a fim de atender às necessidades da 
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Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Carolina Bento de Oliveira, SIAPE 109**** - Coordenadora da EPC - Representante do Setor de 

Hotelaria Hospitalar; 

II. Evilyn Natácia dos Santos Carvalhal, SIAPE 337**** - Representante do Setor de Hotelaria 

Hospitalar; 

III. Mônica Schiavon da Costa, SIAPE 332**** - Representante da Unidade Multiprofissional; 

IV. Tamna Martins Cunha, SIAPE 000**** - Representante do Setor de Hotelaria Hospitalar; 

V. Jaime Medeiros Cardoso, SIAPE 227**** - Representante da Unidade de Compras e Licitação. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 
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Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

  

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

Portaria-SEI Nº 746/2024, de 05 de novembro de 2024  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento da Contratação - EPC para Contratação de Assinatura de 

Ferramenta de Consulta de Incidência de Retenções Tributárias GT fácil, a fim de atender às 

necessidades da Ebserh/HU-Furg, em cumprimento ao disposto no art. 26, §3º, do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Integrante Requisitante: 

a) Taciane Costa Rodrigues , SIAPE 234**** - Chefe da Unidade de Execução Orçamentária e 

Financeira; 

II. Integrante Técnico: 

a) Vicente Machado Petruzzi, SIAPE 331**** - Representante do Setor de Tecnologia da 

Informação e Saúde Digital; 

III. Integrante Administrativo: 

a) Glaussia Valencio Barros, SIAPE 343**** - Representante da Unidade de Contratos e Licitações 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB) e após a fase de Seleção de Fornecedor; 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 
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VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 

esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, 

provas de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 

apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da 

EPC, que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 

documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 

e apresentação dos documentos instrutórios à área de compras.  

§1º Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 

encaminhar expediente à Gerência Administrativa contendo cronograma para realização das 

atividades, a fim de dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e 

contratações da Ebserh/HU-Furg. 

§2º Conforme dispõe o art. 26, §6º do RLCE 2.0, sem a conclusão das atividades da EPC, a 

continuidade da fase de Planejamento da Contratação dependerá de reedição da portaria de 

constituição da EPC, mediante solicitação fundamentada da Gerência responsável pela unidade 

requisitante. 

Art. 5º Compete à unidade requisitante da contratação coordenar todo o processo de planejamento, 

inclusive quanto às prioridades e prazos para andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

 

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 730/2024, de 01 de novembro de 2024 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 

2018, publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação 

de competência de que trata o Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de 
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Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Designar a Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços - EFARP, oriundas 

do Pregão Eletrônico (SRP) nº 90031/2024 - Processo nº 23477.006793/2024-55, cujo objeto é 

a Aquisição centralizada de microcomputadores, notebooks e monitores, em cumprimento ao 

disposto no Art. 165 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0. 

Art. 2º. A EFARP composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes membros: 

Gestor: 

- FLAVIO CORREA DE MORAES, SIAPE: 238****.  

Gestor Substituto: 

- MATEUS MADRUGA TORRES, SIAPE: 234****. 

Fiscal Técnico: 

- EDUARDO RIBEIRO BUBOLS, SIAPE: 227****. 

Fiscal Técnico Substituto: 

- LUCIANO LIMA PIMENTEL, SIAPE: 325****. 

Art. 3º. Compete ao Gestor da(s) Ata(s) de Registro de Preços observar se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh 2.0;  

III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços;  

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando  e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos 

prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico, 

para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 4º. Compete ao Fiscal Técnico da(s) Ata(s) de Registro de Preços, auxiliar o Gestor ora 

designado, observando se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=52674938&id_procedimento_atual=59915552&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001645&infra_hash=4b6105261aaec050b3a5f398579b2d9e2f5eddb4ccfc262a1586804063795ae10b81d954e155b736dd572fa6b5933bce7a9b1d50eb242bcba5992cfb65e4d0b414ec74f69170b190ab4d8b7ab901a86c5e606b820f06c9cb6bf7305cdf1b5ab4
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o 

Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo 

administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações  administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 

Contratos da Ebserh 2.0;  

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, 

ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos 

estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, 

propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da 

Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes 

à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o 

cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 

documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, 

na forma exigida em Cláusula  Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as 

condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autorização da 

autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 5º. Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a 

contar da solicitação de indicação da EFARP. 

Art. 6º. Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 
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PROCESSO DISCIPLINAR 

 

Portaria-SEI Nº 739/2024, de 05 de novembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, 

designada pela Portaria nº 280, de 03 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 409, de 

06 de maio de 2024, referente ao Processo nº 23764.016629/2023-30, ante as razões apresentadas 

na Solicitação n º 43893461, de 04 de novembro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 740/2024, de 05 de novembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da  Comissão, 

designada pela Portaria nº 567, de 03 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 448, 

de 05 de setembro de 2024, alterada pela Portaria de Substituição de membro IP nº 691, de 14 de 

outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 461, de 14 de outubro de 2024, referente ao 

Processo nº 23764.010295/2023-91, ante as razões apresentadas na Solicitação nº 43938734, de 05 

de novembro de 2024. 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 741/2024, de 05 de novembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissão, designada 

pela Portaria nº 568, de 03 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 448, de 05 de 

setembro de 2024, alterada pela Portaria de Substituição de membro IP nº 692, de 14 de outubro de 

2024, publicada no Boletim de Serviço nº 461, de 14 de outubro de 2024, referente ao Processo nº 

23546.104520/2023-23, ante as razões apresentadas na Solicitação nº 43945219, de 05 de novembro 

de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 742/2024, de 05 de novembro de 2024 

A SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada 

pela Portaria nº 578, de 04 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 448, de 05 de 

setembro de 2024, referente ao Processo nº 23546.061626/2024-14, ante as razões apresentadas na 

Solicitação nº 43911632, de 04 de novembro de 2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

PRORROGAÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 731/2024, de 04 de novembro de 2024  

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade 

Federal do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 427, de 19 de março de 2018, 

publicada no Boletim de Serviço, nº 384, de 26 de março de 2018 e considerando a delegação de 

competência de que trata o art. 26, §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, 
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RESOLVE: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação para Aquisição de Medicamentos Diversos, pela EPC designada na Portaria-SEI nº 611 

(portaria de constituição), de 11 de setembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 452, de 

17 de setembro de 2024, em cumprimento ao disposto no art. 26, §6º, do Regulamento de Licitações 

e Contratos da Ebserh (versão 2.0) - RLCE 2.0.  

Art. 2º Convalidar os atos praticados pela EPC no período de 16 de outubro de 2024 até a presente 

data.  

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração 

do contrato. 

 

TOMÁS DALCIN 

Gerente Administrativo 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI Nº 733/2024, de 04 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar GILDO SILVA GONCALVES, matrícula Siape nº 331****, substituto(a) da 

função de CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet 

Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 09/12/2024 a 17/12/2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 
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Portaria-SEI Nº 734/2024, de 04 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar MARCELO HAUDT DA SILVA, matrícula Siape nº 134****, substituto(a) da 

função de CHEFE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS do Hospital 

Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 31/10/2024 a 29/11/2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 735/2024, de 04 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar PRISCILA GOMES MENDES, matrícula Siape nº 331****, substituto(a) da 

função de CHEFE DA UNIDADE DE CONTRATUALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DA 

INFORMAÇÃO ASSISTENCIAL do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da 

Ebserh, no período de 05/11/2024 a 14/11/2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 
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Portaria-SEI Nº 743/2024, de 05 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar ALAN MELO DA SILVA, matrícula Siape nº 335****, substituto(a) da função 

de CHEFE DA UNIDADE DE SAÚDE OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO TRABALHO do 

Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 04/11/2024 a 

03/12/2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 

 

 

Portaria-SEI Nº 744/2024, de 05 de novembro de 2024 

A Superintendente do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet Corrêa Jr. da Universidade Federal 

do Rio Grande – FURG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso de 

suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 8 - SEI, de 08 de janeiro de 2018, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, nº 11, de 16 de janeiro de 2018 e considerando a 

delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no 

Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar GILDO SILVA GONCALVES, matrícula Siape nº 331****, substituto(a) da 

função de CHEFE DO SETOR DE CONTABILIDADE do Hospital Universitário Dr. Miguel Riet 

Correa Jr., filial da Ebserh, no período de 18/12/2024 a 19/12/2024. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no 

período de substituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

  

SANDRA CRIPPA BRANDÃO 

Superintendente 


